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TERMOS DE REFERÊNCIA 

 

Programa de Estágio em Fact-Checking e Integridade da Informação 

Unidade de Verificação de Factos – MISACheck 

Número de estagiários: 3 estudantes  

Período do estágio: Seis (6) meses 

 

I. CONTEXTO 

 

O MISA Moçambique é o Capítulo Moçambicano do Instituto para a Comunicação Social da África Austral 

(MISA), uma organização da sociedade civil que promove e defende a liberdade de imprensa, a liberdade 

de expressão, o direito à informação, os direitos digitais e o fortalecimento do jornalismo em Moçambique. 

Tendo em conta a sua missão institucional e do seu compromisso com a promoção da transparência, da 

integridade da informação e da resiliência do ecossistema mediático, o MISA Moçambique criou, em 2020, 

o MISACheck, a sua Unidade de Verificação de Factos, dedicada à verificação independente de informação, 

ao combate à desinformação, à investigação jornalística e à promoção da literacia mediática. 

No âmbito do Projecto DigiMoz, implementado por um consorcio liderado pela Fundação Aga Khan, em 

parceria com o MISA Moçambique e o Mídia Lab, que visa promover os direitos digitais dos cidadãos, 

fortalecer as competências dos futuros profissionais da comunicação social face aos desafios colocados pela 

crescente circulação de desinformação, manipulação digital e conteúdos produzidos por inteligência 

artificial, o MISA Moçambique pretende implementar o Programa de Estágio em Fact-Checking e 

Integridade da Informação. 

O programa destina-se a contratação de 3 estudantes finalistas dos cursos de Jornalismo, Comunicação 

Social, de modo a proporcionar-lhes formação prática, experiência profissional supervisionada e contacto 

directo com metodologias internacionais de verificação de factos, investigação digital e produção de 

conteúdos jornalísticos baseados em evidências. 

Ao mesmo tempo, o programa contribuirá para o reforço da capacidade técnica e editorial do MISACheck 

na monitoria, análise e resposta à desinformação em Moçambique. 

 

II. OBJECTIVO GERAL 

 

Seleccionar estudantes finalistas de Jornalismo e Comunicação Social para integrarem o Programa de 

Estágio em Fact-Checking e Integridade da Informação do MISACheck, de modo a proporcionar-lhes 

experiência prática e formação especializada em verificação de factos, investigação jornalística e combate à 

desinformação. 
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III. OBJECTIVOS ESPECÍFICOS 

 

O programa pretende: 

a) Desenvolver competências práticas em fact-checking, investigação jornalística e verificação digital; 

b) reforçar os conhecimentos sobre ética jornalística, literacia mediática e integridade da informação 

no espaço digital; 

c) apoiar a monitoria permanente do ecossistema digital e a identificação de conteúdos potencial-

mente enganosos; 

d) contribuir para a produção de verificações de factos e relatórios periódicos sobre tendências da 

desinformação; 

e) Fortalecer a capacidade técnica e editorial do MISACheck. 

 

 

 

IV. PRINCIPAIS ACTIVIDADES 

 

1. Monitorar diariamente redes sociais, meios de comunicação e outras plataformas digitais; 

2. identificar alegações públicas susceptíveis de verificação; 

3. realizar pesquisas documentais e consultas a fontes oficiais; 

4. apoiar a recolha e organização de evidências digitais; 

5. apoiar a elaboração de factsheets mensais; 

6. contribuir para a produção de relatórios sobre tendências da desinformação; 

7. colaborar na produção de conteúdos de literacia mediática para redes sociais; 

8. apoiar actividades de sensibilização, formação e campanhas públicas promovidas pelo MISA Mo-

çambique; 

9. executar outras actividades relacionadas com os objectivos do programa. 

 

 

V. PERFIL DOS CANDIDATOS 

Poderão candidatar-se: 

1. Estudantes graduados ou finalistas com media global de 15 valores 

2. Demonstrem elevado interesse pelo jornalismo, fact-checking e combate à desinformação; 

3. Possuam excelente capacidade de pesquisa, análise crítica e escrita; 

4. Tenham domínio da língua portuguesa; 
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5. Possuam conhecimentos de inglês (constitui vantagem); 

6. Possuam conhecimentos de informática e utilização de ferramentas digitais; 

7. Demonstrem elevado sentido ético, rigor, responsabilidade e capacidade de trabalho em equipa; 

8. Tenham disponibilidade para cumprir o programa em regime presencial. 

 

 

 

VI. COMPETÊNCIAS A DESENVOLVER 

Ao final do programa espera-se que os participantes sejam capazes de: 

1. Aplicar metodologias de verificação de factos; 

2. Utilizar ferramentas digitais de verificação; 

3. Monitorar e analisar campanhas de desinformação; 

4. produzir factsheets e relatórios analíticos; 

5. Aplicar princípios éticos na produção jornalística; 

6. Trabalhar em ambiente editorial profissional. 

 

 

VII. LOCAL E DURAÇÃO 

O estágio terá duração de seis (6) meses. 

As actividades decorrerão, maioritariamente, em regime presencial nas instalações do MISA Moçambique, 

podendo incluir deslocações, trabalho de campo e actividades remotas sempre que necessário. 

 

 

VIII. SUBMISSÃO DE CANDIDATURAS 

Os candidatos deverão submeter: 

1. Carta de manifestação de interesse (máximo de uma página); 

2. Curriculum Vitae actualizado; 

3. Declaração de frequência ou certificado de conclusão do curso 

4. Copia de bilhete de identidade 

 

As candidaturas deverão ser submetidas em formato electrónico para info@misa.org.mz até ao dia 26 de 

Julho de 2026, com o assunto: 

Candidatura - Programa de Estágio em Fact-Checking e Integridade da Informação - MISACheck. 

mailto:info@misa.org.mz

